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CREDENCIAMENTO Nº 008/2026 

Processo Administrativo n° 056654.013-2026 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrito 

no CNPJ n° 06.553.606/0001-30, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443, Bairro Centro, União-

PI, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gustavo Conde Medeiros, CPF n° 

218.123.813-87, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÕNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 111/2023, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

INICIO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DO INTERESSADOS: ficará aberto pelo 

período de 10 dias, com o envio da documentação no Portal de Compras Púbicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br  do dia 10 de abril de 2026 às 14h00min até o dia 27 

de abril de 2026 às 18h00min. 

1. DO OBJETO 

O objeto do presente procedimento é a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER O HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

UNIÃO-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 

credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente de forma eletrônica, no sistema do Portal 

de Compras Públicas, o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar 

para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto.   

3.1.2. Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação para prestação de serviços de 

serviços de exames laboratoriais, no munícipio de União - PI. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 

o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de 

realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada em cartório, salva aquelas que podem ter sua veracidade conferida em sites oficiais. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 

requerimento de participação. 

4.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

protocolados no Portal de Compras Públicas, até a conclusão da fase de habilitação.  

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio da 

prefeitura Municipal da União e Tribunal de Contas do Estado 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 
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6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo 

próprio sistema do Portal de Compras Públicas. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado pelo Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 

meses, conforme legislação pertinente.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 

seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1 Ordem cronológica de Credenciamento: As clínicas serão convocadas inicialmente de 

acordo com a ordem de classificação no edital de credenciamento; 

10.1.2. Critério - Distribuição Equitativa: Quando houver múltiplos prestadores com igual 

acessibilidade, será adotado sistema de distribuição rotativa, respeitando: a) Capacidade 

técnica instalada de cada credenciado; b) Localização geográfica e facilidade de acesso para 

o usuário; c) Disponibilidade de agenda para atendimento em prazo adequado; d) Histórico 

de qualidade e pontualidade na execução dos serviços.  
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10.1.3. Critério de Prioridade Clínica: Independentemente dos critérios acima, serão 

priorizados os encaminhamentos com maior urgência clínica, conforme classificação médica 

e protocolos estabelecidos pela regulação.  

10.1.4. Critério de Proximidade Geográfica: Será priorizado o encaminhamento para 

prestadores localizados em localidades de mais fácil acesso para o usuário, visando reduzir 

custos de deslocamento e facilitar o acesso. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 5º 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.5.1. ANEXO I – Documentos de Habilitação 

12.5.2. ANEXO II - Termo de Referência 

12.5.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

União-Pi, 10 de abril de 2026. 

 
 

________________________________________ 

Elaine Almeida Melo de Meneses 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 
 

________________________________________ 

Juçara Gonçalves de Castro 
Diretora Geral do Hospital 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida  Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Paso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3 Qualificação técnica: 
 

3.1 – Comprovação de que a empresa possui estrutura física, 
equipamentos e responsável técnico habilitado para a execução dos 
exames especializados nos quais pretende se credenciar, conforme item 
Termo de Referência;  
 

3.2 Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
documento equivalente, emitido pelos respectivos conselhos 
profissionais, comprovando a responsabilidade técnica pelos serviços, 
pelo objeto do certame 

 
3.3 Experiência comprovada na execução de serviços compatíveis com o 

objeto da contratação, mediante apresentação de ao menos um 
atestado de capacidade técnica que demonstre aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto do credenciamento; 

 
3.4 Qualificação Sanitária e Regulatória 
 

3.5 Licença sanitária vigente, expedida pela Vigilância Sanitária 
competente (municipal, estadual ou federal, conforme a natureza dos 
serviços);  

 
3.6 Cadastro ativo e regular junto ao Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
 

3.7 Alvará de funcionamento emitido pelo órgão municipal competente;  
 

3.8 Comprovação de inscrição e regularidade perante os conselhos de 
classe correspondentes à atividade-fim (CRM, CRBM, CRF, etc.) 

 
3.9 Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe, atualizado.  
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3.10 Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho 
Profissional e comprovante de especialização nas áreas referentes ao objeto deste 
credenciamento emitido pela sociedade científica respectiva, reconhecida nacionalmente; 

 
3.11 Comprovar, através de contrato de trabalho em vigor ou contrato de prestação de 

serviços ou sendo sócio, através do contrato social da empresa, que o (s) profissional (is) 
que irá (ão) desempenhar as funções do objeto desse credenciamento, pertencem á seu 
quadro pessoal de funcionário(s);  

 
3.12 Declarar que possui todos os equipamentos e instrumentais adequados para 

realização dos exames previstos neste edital de credenciamento;  
 

3.13 Apresentar declaração assinada pelos profissionais, assumindo a 
responsabilidade pela realização dos exames decorrentes dos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente, acompanhada da respectiva comprovação da inscrição no 
CRM. 

4 Qualificação econômica e financeira: 
 

4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 – CENTRO – UNIÃO – PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 

ANEXO II  
__________________________________________________________________________________ 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 DO OBJETO 
1.1 Este Termo de Referência tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER O 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UNIÃO-PI. 

1.2 O credenciamento de serviços almejados segue o estabelecido na hipótese do art. 3º, inciso I, 
do Decreto nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024 e na Portaria de Consolidação nº 1, 3 de outubro 
de 2017 que dispõe sobre a consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do SUS. Destaca-se que em seu Art. 133° é estabelecido 
que o credenciamento das entidades privadas prestadoras de serviços de saúde obedeça às 
seguintes etapas: 
a)   Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento; 
b)   Inscrição; 
c)  Cadastro (Certificado de Registro Cadastral - CRC) das entidades interessadas; 
d)   Habilitação; 
e)  Assinatura do termo contratual; 
f)  Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante ou jornal local de grande 
circulação. 
Essas etapas visam garantir transparência e isonomia no processo de credenciamento, conforme 
detalhado na referida portaria. 
1.3 Neste edital, o Critério para Ordem de Contratação será regido a convocação dos credenciados 
por ordem de inscrição. Conforme os interessados forem se credenciando e ficarem habilitados 
para prestar o serviço, os exames serão rateados entre eles. 
 
2 PLANILHA DO OBJETO 
2.1 Contratação de pessoa jurídica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UNIÃO-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE I - EXAMES SMS E HOSPITAL 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 SÓDIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 3.000 R$ 6,26 R$ 18.780,00 
2 POTÁSSIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 6.000 R$ 6,59 R$ 39.540,00 
3 CÁLCIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 1.500 R$ 6,62 R$ 9.930,00 
4 CEA, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 500 R$ 32,36 R$ 16.180,00 
5 PROLACTINA, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 1.000 R$ 14,73 R$ 14.730,00 

6 HEMOGLOBINA GLICADA, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 7.000 R$ 14,90 
R$ 

104.300,00 
7 LH, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 1.000 R$ 12,74 R$ 12.740,00 
8 TSH, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 6.000 R$ 8,35 R$ 50.100,00 
9 T4 LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 4.500 R$ 8,85 R$ 39.825,00 

10 T4 TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.000 R$ 9,99 R$ 9.990,00 
11 VITAMINA D, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 5.000 R$ 18,93 R$ 94.650,00 
12 VITAMINA B12, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 3.500 R$ 19,04 R$ 66.640,00 
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13 ESTRADIOL, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 1.500 R$ 16,05 R$ 24.075,00 
14 FERRO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 1.500 R$ 6,06 R$ 9.090,00 
15 FERRITINA, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 11,64 R$ 17.460,00 
16 COAGULOGRAMA, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 7,20 R$ 10.800,00 
17 PSA LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 4.000 R$ 13,35 R$ 53.400,00 
18 PSA TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 4.000 R$ 10,52 R$ 42.080,00 
19 RETICULÓCITOS, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 1.000 R$ 15,79 R$ 15.790,00 
20 T3 LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 7,83 R$ 11.745,00 
21 T3 TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 9,07 R$ 13.605,00 
22 FSH, 3 a 5 DIAS SERVIÇO 1.500 R$ 9,62 R$ 14.430,00 
23 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES, 3 a 5 DIAS SERVIÇO 1.500 R$ 12,34 R$ 18.510,00 
24 VHS, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 7,16 R$ 10.740,00 
25 BACILOSCOPIA, 5 A 7 DIAS SERVIÇO 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00 
26 CA 125, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 2.000 R$ 26,94 R$ 53.880,00 
27 FAN, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 15,82 R$ 23.730,00 

28 
PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, RESULTADO NO MESMO DIA/ 
ATÉ 6H 

SERVIÇO 2.000 R$ 9,77 R$ 19.540,00 

29 FÓSFORO, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 7,27 R$ 10.905,00 
30 TOTG, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.000 R$ 37,88 R$ 37.880,00 
31 FATOR REUMATÓIDE, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 1.500 R$ 4,32 R$ 6.480,00 
32 UROCULTURA, 5 A 7 DIAS SERVIÇO 3.500 R$ 22,00 R$ 77.000,00 
33 TAP, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 1.000 R$ 7,16 R$ 7.160,00 
34 TTPA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H SERVIÇO 1.000 R$ 9,60 R$ 9.600,00 
35 COOMBS INDIRETO, 3 A 5 DIAS SERVIÇO 1.000 R$ 28,45 R$ 28.450,00 
36 D.DÍMERO, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 500 R$ 24,07 R$ 12.035,00 
37 SÓDIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 13,10 R$ 47.160,00 
38 POTÁSSIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 12,90 R$ 46.440,00 
39 CÁLCIO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.200 R$ 12,10 R$ 26.620,00 
40 CEA, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 42,10 R$ 10.104,00 
41 PROLACTINA, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 26,90 R$ 6.456,00 

42 
HEMOGLOBINA GLICADA, RESULTADO DE 24H A 48H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 1.200 R$ 27,20 R$ 32.640,00 

43 LH, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 23,70 R$ 5.688,00 
44 TSH, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 20,00 R$ 12.000,00 
45 T4 LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 19,10 R$ 11.460,00 
46 T4 TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 19,30 R$ 11.580,00 
47 VITAMINA D, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 44,80 R$ 26.880,00 
48 VITAMINA B12, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 33,60 R$ 20.160,00 
49 ESTRADIOL, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 24,90 R$ 5.976,00 
50 FERRO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.800 R$ 10,70 R$ 19.260,00 
51 FERRITINA, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.800 R$ 22,90 R$ 41.220,00 
52 COAGULOGRAMA, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 15,70 R$ 37.680,00 
53 PSA LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 25,20 R$ 6.048,00 
54 PSA TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 24,80 R$ 5.952,00 

55 
RETICULÓCITOS, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 600 R$ 21,60 R$ 12.960,00 

56 T3 LIVRE, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 18,40 R$ 11.040,00 
57 T3 TOTAL, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 21,50 R$ 12.900,00 
58 FSH, 3 a 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 21,10 R$ 5.064,00 

59 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES, 3 a 5 DIAS 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 600 R$ 18,20 R$ 10.920,00 

60 VHS, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 12,00 R$ 28.800,00 
61 BACILOSCOPIA, 5 A 7 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 1.200 R$ 26,40 R$ 31.680,00 
62 CA 125, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 1.200 R$ 39,10 R$ 46.920,00 
63 FAN, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.200 R$ 27,10 R$ 32.520,00 
64 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, RESULTADO DE 24H A 48H SERVIÇO 2.400 R$ 14,00 R$ 33.600,00 
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(HOSPITAL) 

65 FÓSFORO, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 13,40 R$ 8.040,00 
66 TOTG, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 42,80 R$ 10.272,00 
67 FATOR REUMATÓIDE, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 13,20 R$ 3.168,00 
68 UROCULTURA, 5 A 7 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 1.200 R$ 39,50 R$ 47.400,00 
69 TAP, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 16,20 R$ 38.880,00 
70 TTPA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 17,10 R$ 41.040,00 
71 COOMBS INDIRETO, 3 A 5 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 1.200 R$ 39,10 R$ 46.920,00 

72 D.DÍMERO, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 53,90 
R$ 

129.360,00 

73 
ÁCIDO ÚRICO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 240 R$ 12,50 R$ 3.000,00 

74 
BILIRRUBINA, TOTAL E FRAÇÕES RESULTADO NO MESMO DIA/ 
ATÉ 6H (HOSPITAL) 

SERVIÇO 240 R$ 15,60 R$ 3.744,00 

75 
COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES, RESULTADO NO MESMO DIA/ 
ATÉ 6H (HOSPITAL) 

SERVIÇO 240 R$ 38,80 R$ 9.312,00 

76 CREATININA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 12,40 R$ 29.760,00 

77 
SUMÁRIO DE URINA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 1.200 R$ 12,60 R$ 15.120,00 

78 
FOSFATASE DE ALCALINA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 360 R$ 11,80 R$ 4.248,00 

79 
GLICEMIA DE JEJUM, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 2.400 R$ 13,40 R$ 32.160,00 

80 
GLICEMIA PÓS PRANDIAL, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 1.200 R$ 16,40 R$ 19.680,00 

81 
GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH, RESULTADO NO MESMO DIA/ 
ATÉ 6H (HOSPITAL) 

SERVIÇO 600 R$ 15,90 R$ 9.540,00 

82 
HEMOGRAMA COMPLETO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 
6H (HOSPITAL) 

SERVIÇO 3.600 R$ 18,10 R$ 65.160,00 

83 
PARASITOLÓGICO DE FEZES, RESULTADO DE 24H A 48H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 600 R$ 12,20 R$ 7.320,00 

84 BHCG QUANTITATIVO, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 360 R$ 23,00 R$ 8.280,00 
85 TGO, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 12,90 R$ 46.440,00 
86 TGP, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 13,10 R$ 47.160,00 

87 
TRIGLICERÍDEOS, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 240 R$ 12,80 R$ 3.072,00 

88 URÉIA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 12,60 R$ 45.360,00 
89 VDRL, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 360 R$ 12,40 R$ 4.464,00 

90 
LIPIDOGRAMA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H 
(HOSPITAL) 

SERVIÇO 240 R$ 37,40 R$ 8.976,00 

91 PSA QUALITATIVO, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 240 R$ 23,30 R$ 5.592,00 
92 GAMA GT, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.800 R$ 14,40 R$ 25.920,00 
93 LIPASE, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.800 R$ 20,80 R$ 37.440,00 
94 ALBUMINA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 600 R$ 12,30 R$ 7.380,00 
95 AMILASE, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 1.800 R$ 16,80 R$ 30.240,00 
96 CPK, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 22,00 R$ 52.800,00 
97 CKMB, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 2.400 R$ 31,90 R$ 76.560,00 

98 TROPONINA, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 32,80 
R$ 

118.080,00 
99 PCR, RESULTADO NO MESMO DIA/ ATÉ 6H (HOSPITAL) SERVIÇO 3.600 R$ 18,30 R$ 65.880,00 

100 CITOMEGALOVÍRUS, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 100 R$ 37,00 R$ 3.700,00 
101 HEMOCULTURA, 5 A 7 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 100 R$ 90,70 R$ 9.070,00 
102 PROTEINÚRIA 24 HS, 5 A 7 DIAS (HOSPITAL) SERVIÇO 100 R$ 19,70 R$ 1.970,00 
103 COOMBS DIRETO, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 300 R$ 25,60 R$ 7.680,00 
104 TOXOPLASMOSE, RESULTADO DE 24H A 48H (HOSPITAL) SERVIÇO 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 

  
Valor Total R$ 2.754.006,00 
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2.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato; 
2.3   O custo estimado total da contratação é de R$2.754.006,00 (dois milhões, setecentos e 
cinquenta e quatro mil e seis reais), conforme custos unitários descritos na tabela acima. 
2.4 Os serviços laboratoriais a serem prestados incluem: 

❖   Coleta de amostras; 

❖   Análise de exames laboratoriais; 

❖   Emissão de laudos assinados por profissionais habilitados; 

❖   Entrega dos resultados conforme prazos estabelecidos. 

 
3 FUNDAMENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1  A contratação do objeto deverá ser realizada através do procedimento de CREDENCIAMENTO 
POR CHAMADA PÚBLICA, com base no Art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, cuja remuneração tem por base os valores estabelecidos e tabelados 
mediante pesquisa de preço de mercado, na forma da tabela referência disposta neste Termo, a 
ser praticado por todos os possíveis fornecedores que venham a ser credenciados, considerando 
o atendimento de eventual necessidade por demanda da Unidade Requisitante. 
3.2 A contratação do objeto por meio do credenciamento de prestadores de serviços, não objetiva 
neste caso a escolha da melhor proposta, mas sim de todos aqueles que estejam aptos a prestar 
os serviços, sendo que todos podem atender perfeitamente o objeto pretendido pelo Poder Público, 
mediante remuneração pré-estabelecida, ampliando assim o atendimento do objeto. 
3.3   Do presente credenciamento decorrem contratos administrativos de prestação de serviços, 
celebrados diretamente com pessoas jurídicas, por inexigibilidade de licitação, nos quais se 
observam a temporariedade do vínculo obrigacional, segundo a duração prevista no contrato, e a 
autonomia do prestador dos serviços em face do contratante. Desse modo, a contratação 
decorrente de credenciamento configura contrato administrativo ordinário e recebe a disciplina da 
Lei n°14.133/21, não configurando qualquer relação trabalhista ou estatutária. 
3.4 O contrato administrativo de prestação de serviços, decorrente de credenciamento, celebrado 
e executado conforme a Lei n. º 14.133/21, prescinde da existência de cargo ou emprego, não 
caracteriza relação de emprego com o contratante, não se confunde com a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no 
art. 37, IX, da Constituição Federal, tampouco configura uma violação à regra do concurso público. 
  
4 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A Prefeitura Municipal de União está enfrentando dificuldades na prestação de serviços de 
exames laboratoriais, essenciais para o diagnóstico e tratamento eficaz da população. A 
capacidade atual não atende à demanda crescente, resultando em atrasos e acesso limitado aos 
exames. Isso impacta negativamente a qualidade do atendimento no Hospital Dr. José Da Rocha 
Furtado De União e na Secretaria Municipal de Saúde, comprometendo a saúde pública. 
4.2 Resolver este problema é crucial para o interesse público, pois a melhoria na realização de 
exames laboratoriais garantirá um atendimento de saúde mais eficiente e ágil. A expectativa é que 
a solução reduza significativamente o tempo de espera para exames, permitindo diagnósticos mais 
rápidos e precisos. Além disso, a acessibilidade aos serviços laboratoriais será ampliada, 
beneficiando especialmente as populações mais vulneráveis que dependem do sistema público de 
saúde. 
4.3 Os benefícios esperados incluem maior eficiência operacional do sistema de saúde municipal, 
melhoria na qualidade do atendimento aos pacientes e otimização dos recursos públicos. A 
contratação de serviços de exames laboratoriais por meio de credenciamento visa assegurar que a 
população tenha acesso a serviços de qualidade, equilibrando o custo-benefício e garantindo que 
os recursos sejam utilizados de forma eficaz para atender às necessidades da comunidade. 
4.4 Os serviços deste Termo de Referência deverão ser realizados exclusivamente no Município 
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de União-PI. A prestação dos serviços deverá ocorrer de domingo a domingo, inclusive aos feriados, 
de forma contínua, garantindo atendimento ininterrupto à demanda do Hospital Municipal Dr. José 
da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde de União. 
4.5 A exigência de que os serviços laboratoriais sejam executados exclusivamente no Município de 
União – PI, de forma contínua e ininterrupta, de domingo a domingo, inclusive aos feriados, bem 
como com rigorosa observância dos prazos de liberação dos resultados, decorre de necessidades 
assistenciais, técnicas e administrativas diretamente relacionadas à proteção da saúde pública e 
ao adequado funcionamento do Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria 
Municipal de Saúde de União. 
4.6 Os exames objeto desta contratação constituem instrumentos essenciais para o diagnóstico, 
acompanhamento clínico e definição de condutas médicas, sendo utilizados nas situações de 
urgência e emergência do Hospital Municipal de União e da Secretaria Municipal de Saúde de 
União. A não observância dos prazos adequados de liberação dos resultados compromete 
diretamente a tomada de decisão clínica, podendo ocasionar atrasos no tratamento, agravamento 
do quadro do paciente e aumento de riscos à vida. 
4.7 A execução dos serviços dentro do território do Município de União – PI justifica-se pela 
necessidade de agilidade no processamento das amostras, redução do tempo entre coleta e 
análise, preservação da integridade do material biológico e mitigação de riscos decorrentes de 
transporte para outros municípios, fatores que poderiam inviabilizar o cumprimento dos prazos 
máximos estabelecidos para cada exame. 
4.8 Além disso, o Hospital Municipal de União e a Secretaria Municipal de Saúde mantêm 
atendimento contínuo, inclusive aos finais de semana e feriados, demandando suporte laboratorial 
igualmente ininterrupto, capaz de atender exames de rotina, urgência e emergência, sem 
descontinuidades. A exigência de funcionamento de domingo a domingo, inclusive aos feriados 
assegura a cobertura integral da demanda assistencial, evitando lacunas no atendimento à 
população e garantindo a efetividade dos serviços de saúde prestados. 
4.9 Ressalte-se que a definição do local de execução e da forma contínua de prestação do serviço 
não tem por finalidade restringir a competitividade, mas sim assegurar o interesse público, a 
eficiência administrativa e a qualidade do atendimento à saúde, nos termos dos princípios previstos 
na Lei nº 14.133/2021, especialmente os da eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e 
supremacia do interesse público. 
4.10 Dessa forma, as exigências estabelecidas neste Termo de Referência mostram-se 
necessárias, proporcionais e tecnicamente justificadas, sendo indispensáveis para garantir a 
continuidade do serviço público de saúde, a segurança dos pacientes e o adequado atendimento 
das demandas do Hospital Municipal de União e da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.11 A Contratada deverá observar rigorosamente os prazos máximos de liberação dos resultados 
dos exames, conforme estabelecido nas ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO, 
parte integrante deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e no contrato. 
4.12 Sendo assim, a descrição da necessidade revela um quadro crítico que carece de atenção 
imediata, visando assegurar que todos os munícipes de União tenham garantidos seus direitos à 
saúde, conforme tem sido preconizado nas pautas políticas e sociais contemporâneas. O pronto 
atendimento a essas demandas não serve apenas aos interesses da gestão pública, mas 
fundamentalmente ao interesse da própria população, cuja saúde e bem-estar estão em jogo. 
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1   A Solução proposta é a abertura de Edital para a contratação de Pessoa Jurídica que presta 
serviços de exames laboratoriais visando atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. 
José Da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde especificados pela demanda local. 
Com isso, identifica a urgência em sanar a carência de exames especializados, essenciais para 
diagnóstico precoce, tratamento adequado e acompanhamento de doenças, o que tem 
comprometido os serviços de saúde prestados à população. O credenciamento de serviços de 
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exames laboratoriais qualificados é imprescindível para a melhoria do atendimento e eficácia nos 
diagnósticos e tratamentos. 
5.2   O contratado indicado deverá atender os seguintes requisitos e executar as atividades abaixo 
5.2.1   Do enquadramento na hipótese geral é qualificada a presente contratação em modelo de 
inexigibilidade, prevista no caput do art. 79, I da Lei Federal 14.133/2021: Art. 79. O credenciamento 
poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I. Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
5.2.2 E do art. 74, na hipótese do inciso IV do mesmo artigo da Lei Federal 14.133/2021: Art. 74. É 
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I. Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação. 
5.3   Com base nessa necessidade, foi proposta a utilização do material "ebook 33 Ideias" como 
suporte na estruturação e regulamentação deste processo de credenciamento. Abaixo estão 
estabelecidos os requisitos que a solução contratada deve atender:  
Estes exames serão ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município mediante 
demanda do Hospital Municipal Dr. José Da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde.  
1. A contratada será integralmente responsável pela coleta, processamento, análise e emissão 
dos resultados dos exames laboratoriais, assegurando a qualidade, confiabilidade, rastreabilidade 
e tempestividade dos serviços prestados. 
1.1 A coleta dos exames deverá ocorrer, ordinariamente, na unidade da própria contratada ou em 
unidade por ela disponibilizada no âmbito do Município, devidamente estruturada e equipada para 
a realização dos procedimentos. 
1.2 Ressalva-se que, no caso de pacientes internados no Hospital Municipal Dr. José da Rocha 
Furtado, a coleta dos exames deverá ser realizada exclusivamente nas dependências do hospital, 
obrigatoriamente por equipe da contratada. 
1.3 Nessa hipótese, bem como nas demais situações previstas, a contratada deverá disponibilizar 
equipe técnica própria, devidamente qualificada, responsabilizando-se integralmente por todos os 
insumos, materiais, equipamentos e recursos humanos necessários à execução dos serviços. 
1.4 Fica expressamente vedada a utilização de servidores, colaboradores, insumos ou quaisquer 
recursos da contratante para a realização das atividades objeto deste contrato. 
1.5 A contratada deverá garantir a coleta, análise e entrega dos resultados dentro dos prazos 
estabelecidos, conforme definido neste Termo de Referência. 
2. O fluxo de acesso do paciente à realização de exames laboratoriais será de 
responsabilidade da Direção do Hospital Municipal de União-PI e da Secretaria Municipal de Saúde, 
em conjunto com a Coordenação Administrativa. O monitoramento e a conferência da produção 
apresentada ao final de cada mês serão de responsabilidade da Coordenação de Controle, 
Avaliação e Auditoria do Hospital Municipal de União-PI e da Secretaria Municipal de Saúde. 
3. A Contratada deverá prezar pelo bom acolhimento e atendimento aos pacientes durante os 
procedimentos de coleta e realização dos exames, observando as normas técnicas vigentes, 
princípios éticos profissionais e diretrizes da humanização no atendimento. 
4. A Contratada deverá comprovar mensalmente sua produção ao Setor de Controle, Avaliação 
e Auditoria do Hospital Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação de 
relatórios detalhados contendo quantitativos de exames realizados, tipos de exames, valores 
correspondentes e demais informações exigidas. 
5. A contratação será realizada por meio de Processo Licitatório, na modalidade de 
Inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma eletrônica, 
com a utilização do procedimento auxiliar de Credenciamento Universal. 
6. Para a prestação dos serviços pretendidos, os interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação (serviços laboratoriais), bem como 
apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
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7. A empresa deverá possuir responsável técnico devidamente habilitado, com registro ativo 
no respectivo Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou outro conselho profissional competente, 
conforme a legislação vigente. 
8. A empresa deverá comprovar vinculação a estabelecimento de saúde com Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ativo, conforme cadastro junto ao Ministério da 
Saúde. 
8.1 Serão aceitos: 

❖  CNES próprio, em nome da empresa prestadora dos serviços laboratoriais; ou 

❖ CNES do estabelecimento de saúde onde os exames laboratoriais serão processados. 

8.2 CNES informado será verificado junto ao sistema DATASUS (https://cnes.datasus.gov.br), 
devendo permanecer ativo e regular durante todo o período de vigência do credenciamento. 
8.3 O descumprimento dessa exigência implicará a desclassificação do interessado ou a rescisão 
do termo de credenciamento, sem ônus para a Administração. 
9. Comprovação de regularidade junto à Vigilância Sanitária, mediante apresentação de Alvará 
Sanitário vigente para funcionamento do laboratório de análises clínicas. 
10.             Comprovação de qualificação técnica, incluindo registro da empresa no conselho de 
classe competente, bem como apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem 
experiência na realização de exames laboratoriais compatíveis com o objeto contratado. 
11.         Apresentação de proposta contendo plano de trabalho detalhado, 
especificando metodologia de coleta, transporte (quando aplicável), processamento das amostras, 
controle de qualidade interno e externo, prazos para entrega de resultados e sistema de 
disponibilização de laudos. 
12.         Garantia de controle de qualidade laboratorial, com participação em 
programas de controle externo da qualidade, conforme normas da ANVISA e demais órgãos 
reguladores. 
13.         Elaboração de relatórios periódicos sobre a execução dos serviços, contendo 
indicadores de desempenho, prazos médios de liberação de resultados, quantitativo de exames 
realizados e eventuais ocorrências registradas. 
Esses requisitos são essenciais para garantir a seleção das propostas mais vantajosas e assegurar 
a correta execução do serviço de saúde demandado pela municipalidade. 
5.4 O atendimento das demandas de urgência será realizado conforme solicitação imediata do 
Hospital Municipal Dr. José Da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, devendo o 
laboratório manter estrutura e escala de plantão adequada para garantir o cumprimento dos prazos. 
5.5 Ter sede ou filial no município de União-PI. 
5.6 Os serviços deste Termo de Referência deverão ser realizados exclusivamente no Município 
de União-PI. A prestação dos serviços deverá ocorrer em dias úteis, bem como aos sábados, 
domingos e feriados, de forma contínua, garantindo atendimento ininterrupto à demanda do 
Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.7 A Contratada deverá observar rigorosamente os prazos máximos de liberação dos resultados 
dos exames, conforme estabelecido nas ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA 
CONTRATAÇÃO, parte integrante deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na legislação vigente e no contrato. 
5.8 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida. 
 
6 DAS AMOSTRAS 

6.1 Não haverá exigência de amostras do (s) interessado (s) na participação deste credenciamento. 
O credenciamento em questão seguirá os requisitos de obrigações da contratada, das habilitações 
técnicas e exigências legais descritas no Estudo Técnico Preliminar e Edital de Credenciamento 
correspondente. 
 
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade CREDENCIAMENTO, com adoção do critério de julgamento por aquele 

que atende aos requisitos do edital. 
7.2 O prestador do serviço será selecionado segundo critérios estabelecidos em edital de 
credenciamento correspondente. 
7.3 A ordem de convocação dos profissionais habilitados obedecerá aos seguintes critérios: 
(a)  Ordem de credenciamento no chamamento público; 
(b)  Cumprir todos os requisitos do edital podem ser prioritariamente chamados para prestar os 
serviços; 

7.4 O descumprimento de quaisquer condições previstas nos critérios do edital correspondente, 
bem como da lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal 8080/90 e Lei Estadual nº 9.090/2008, ensejará 
o descredenciamento da entidade e a rescisão do contrato. 
7.5 A instituição poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração apresentada ao 
Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
7.6   O Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e a Secretaria Municipal de Saúde poderão 
revogar o credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante decisão 
fundamentada, sem que reste qualquer direito de indenização em favor dos credenciados, mas 
garantindo-lhes o pagamento dos serviços prestados até a data da revogação. 
7.7 A rescisão da contratação poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei Federal nº 14.133/21, no que couberam com aplicação do artigo 139 da mesma Lei, 
se for o caso. 
Forma de fornecimento 

7.8 A prestação dos serviços será de natureza continuada, a fim de evitar interrupções na realização 
dos exames laboratoriais e garantir a continuidade da assistência aos pacientes atendidos pelo 
Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e pela Secretaria Municipal de Saúde. 
7.9 A adoção da forma continuada justifica-se pela necessidade de atendimento permanente e sob 
demanda, considerando o fluxo constante de solicitações médicas, de modo a evitar acúmulo de 
exames, formação de filas de espera e prejuízos à assistência diagnóstica dos usuários do sistema 
municipal de saúde. 
 
8 PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 O valor proposto pelo prestador do serviço, ficará fixo e irrevogável, até a data descrita acima. 
Após o prazo de um ano, haja vista a possibilidade de prorrogação do contrato, o preço poderá ser 
reajustado utilizando como índice para reajuste o INPC/FIPE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor). 
8.2   A despesa decorrente do presente processo correrá à conta de recursos próprios e outros e 
recursos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde. 
8.3 O objeto será entregue ou o serviço será executado, após assinatura do contrato e conforme 
solicitação feita pelo Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
9 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para cumprimento no disposto no art. 6 º, XXXIII da Lei nº 14.133/2021, como forma e critérios 
de seleção do fornecedor, deverá constar no edital a exigência de apresentação da documentação 
prevista nos art. 62 a 70 da Lei 14.133/2023. 
9.2 Caso ocorra a inclusão de qualquer documentação que não esteja prevista na legislação e que 
venha a de qualquer maneira incidir em dificultar ou prejudicar o caráter competitivo do certame 
será de total e inteira responsabilidade do agente de contratação responsável pela elaboração do 
Edital e condução do certame. 
 
10 EXECUÇÃO DO OBJETO 
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10.1 A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
10.2 O objeto será entregue ou os serviços serão executados, após assinatura do contrato e 
conforme solicitação feita pelo Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e pela da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
10.3 Os serviços deste Termo de Referência deverão ser executados exclusivamente no Município 
de União – PI. 
10.4 A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, de domingo a domingo, inclusive 
aos feriados, assegurando atendimento ininterrupto à população e às demandas do Hospital  
Municipal Dr. José da Rocha Furtado e pela da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.5 A Contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de liberação dos resultados dos 
exames, conforme definidos na ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO, parte 

integrante deste Termo de Referência para todos os fins legais. 
10.6 O descumprimento do local de execução, da continuidade do serviço ou dos prazos de 
liberação dos resultados caracteriza inadimplemento contratual, sujeitando a Contratada às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato. 
10.7 Estima-se o prazo de 10 (dez) dias para início da execução dos serviços pela Contratada, após 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial. 
10.8 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
10.9 Considerando que o Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e a Secretaria Municipal 
de Saúde prezam pela comodidade e acessibilidade dos pacientes, evitando seu deslocamento 
para outros municípios para realização de exames, os serviços laboratoriais deverão ser ofertados 
de forma a garantir atendimento local, contribuindo para a otimização do fluxo assistencial e 
redução do absenteísmo. 
10.10 A realização dos exames laboratoriais ocorrerá conforme a demanda do Hospital Municipal 
Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, sempre observando a necessidade 
do paciente e mediante requisição médica devidamente autorizada. A organização do processo de 
trabalho, incluindo cronograma de coletas, dias e horários de atendimento, será definida pela 
Administração do Hospital e da Secretaria Municipal de Saúde, mediante comum acordo entre a 
Administração e a contratada, desde que atendidas as necessidades do serviço. 
10.11 A contratada deverá observar rigorosamente a pontualidade na realização das coletas, 
processamento das amostras e entrega dos resultados, a fim de evitar prejuízos aos usuários, sob 
pena de aplicação de descontos e sanções previstas no instrumento contratual e na legislação 
vigente. 
10.12 As guias de requisição de exames deverão estar devidamente preenchidas, carimbadas e 
assinadas pelo médico solicitante, bem como autorizadas pelo Hospital Municipal Dr. José da 
Rocha Furtado e pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme protocolos do Ministério da Saúde. 
A contratada assumirá integral responsabilidade técnica e legal pela realização dos exames e pela 
emissão dos respectivos laudos laboratoriais. 
10.13 Os serviços contratados deverão ser realizados em nome da contratante nos seguintes 
endereços: HOSPITAL MUNICIPAL DE UNIÃO DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO, CNPJ: 
18.488.308/0001-93, Rua São Paulo, S/N, Bairro São Judas Tadeu, CEP: 64120-000 em União – 
PI. Os serviços contratados deverão ser realizados em nome da contratante no seguinte endereço: 
Secretaria Municipal de Saúde de União - PI, Rua Anfrísio Lobão, S/N - Centro, CEP: 64120-000 
setor responsável pelo planejamento das agendas com o prestador de serviço contratado. A 
execução dos serviços laboratoriais poderá ocorrer nas dependências do hospital e nas da 
Secretaria Municipal de Saúde, quando houver estrutura adequada para coleta, ou na unidade da 
contratada, devidamente regularizada, sendo esta responsável pelo adequado transporte, 
processamento das amostras e entrega dos resultados, observando todas as normas sanitárias e 
técnicas aplicáveis. 
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11 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.3  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
11.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
11.5 Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

❖  O Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e a Secretaria Municipal de Saúde de União - 

PI, por meio do Ordenador de Despesas, designará formalmente servidor e/ou comissão 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização e monitoramento da execução dos serviços 
laboratoriais contratados. O fiscal do contrato deverá atestar a efetiva prestação dos serviços 
mediante conferência dos relatórios de produção e emissão de “atesto” na Nota Fiscal no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após sua apresentação. 
  

❖ O servidor ou comissão designada poderá solicitar a correção de eventuais falhas, 

inconsistências nos laudos, divergências quantitativas ou irregularidades verificadas na execução 
dos serviços, devendo a contratada se manifestar e/ou promover as devidas correções no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, podendo este prazo ser prorrogado a critério da 
Administração. 
  

❖ Caso não sejam atendidas as condições contratuais, técnicas e sanitárias estabelecidas, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual serão apontadas as falhas constatadas, ficando a contratada 
obrigada a reparar, corrigir, refazer, substituir ou regularizar, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços executados em desacordo com o contrato. 
  

❖ Somente após a regularização das falhas e irregularidades apontadas a contratada será 

considerada apta ao recebimento do pagamento correspondente aos serviços efetivamente 
executados e devidamente aceitos pela fiscalização. 
  

❖ A contratada deverá garantir acesso aos fiscais do contrato às dependências onde forem 

realizados os serviços, bem como disponibilizar relatórios, registros de controle de qualidade, 
documentos técnicos, laudos emitidos e demais informações relacionadas à execução contratual, 
sempre que solicitado pela Administração. 
  

❖ O descumprimento das condições de pagamento, das obrigações contratuais ou das normas 

técnicas e sanitárias aplicáveis ensejará notificação formal para que a contratada promova a devida 
adequação no prazo estabelecido pelo Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da 
Secretaria Municipal de Saúde de União - PI. 
  

❖ Nos casos em que a contratada não promover as adequações no prazo estipulado, 

especialmente quando houver risco à segurança do paciente, à confiabilidade dos resultados 
laboratoriais ou descumprimento de normas sanitárias, a Administração poderá suspender 
cautelarmente o encaminhamento de novas demandas até a regularização da situação, mediante 
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justificativa formal. 
  

❖ A notificação da contratada e a eventual suspensão do encaminhamento de exames não afastam 

a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidades e aplicação das 
sanções previstas no contrato e na legislação vigente. 
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor (es) e fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto nº 21.872/2023 e demais 
condições previstas para a contratação. 
 
Fiscalização 

11.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
  
Fiscalização Administrativa 
11.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
11.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 

11.10   O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.12   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
11.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
11.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
11.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
12 PAGAMENTO 

12.1 O pagamento pelos serviços de exames laboratoriais será efetuado mensalmente, no mês 
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subsequente à prestação dos serviços, considerando a produção efetivamente realizada e 
devidamente atestada pela fiscalização do contrato, observando o disposto no art. 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
12.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o fiscal do 
contrato atestar a execução dos serviços, após conferência dos relatórios de produção mensal, 
requisições autorizadas e demais documentos exigidos. 
12.4 A comprovação da execução dos serviços dar-se-á mediante apresentação de relatório mensal 
detalhado, contendo, no mínimo: 

❖  quantitativo e discriminação dos exames realizados; 

❖  período de execução; 

❖  número das requisições autorizadas; 

❖  identificação dos pacientes (observadas as normas de sigilo e proteção de dados); 

❖  valores correspondentes. 

12.5 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente contém os elementos essenciais, tais como: 

❖  data de emissão; 

❖  dados do contrato e do órgão contratante; 

❖  período de execução dos serviços; 

❖  discriminação dos exames realizados; 

❖  valor total a pagar; 

❖  eventual destaque das retenções tributárias cabíveis. 

12.6 A Nota Fiscal deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta ao SICAF ou 
apresentação das seguintes certidões: 

❖  Receita Federal do Brasil e Previdência Social; 

❖  FGTS; 

❖  Justiça do Trabalho; 

❖  Fazenda Estadual (tributos e dívida ativa); 

❖  Fazenda Municipal (tributos e dívida ativa). 

12.7 Constatada irregularidade fiscal, a contratada será notificada para regularização no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração. 
12.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada adote as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus para a Administração. 
12.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.11 A contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por aquele regime, desde que comprove, por meio de 
documento oficial, seu enquadramento no referido tratamento tributário favorecido.  
 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 04.00 Secretaria Municipal de Saúde 
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CLASSIFICAÇÃO: 04.10.302.0005.2.040 Manutenção do Hospital Municipal 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 500/600 

UNIDADE: 04.00 Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 04.10.302.005.2.109 Manutenção do Laboratório de Análises Clínicas 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 500/600 

UNIDADE: 04.00 Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 04.10.301.005.2.024 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 500/600 

UNIDADE: 04.00 Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 04.10.302.005.2.114 Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade - MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 500/600 

 
14 REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
14.2 O valor proposto pela Licitante ficará fixo e irrevogável, até a data descrita acima. Após o prazo 
de um ano, haja vista a possibilidade de prorrogação do contrato, o preço poderá ser reajustado 
utilizando como índice para reajuste o INPC/FIPE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 
 
15 RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 A rescisão da contratação poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei Federal nº 14.133/21, no que couberam com aplicação do artigo 139 da mesma Lei, 
se for o caso. 
 
16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 Cumprir integralmente todas as disposições constantes no Edital, seus anexos, no Termo de 
Referência e na proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços laboratoriais. 
16.2 Executar os exames laboratoriais com qualidade, segurança, confiabilidade técnica e 
observância às normas sanitárias vigentes, às boas práticas laboratoriais e aos códigos de ética 
profissional aplicáveis. 
16.3 Manter estrutura física, operacional e logística adequada para atendimento das demandas do 
Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo 
capacidade técnica para coleta, processamento, análise e emissão de laudos dentro dos prazos 
estabelecidos. 
16.4 Atender às solicitações de exames destinadas aos pacientes do Hospital Municipal Dr. José 
da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer dia e horário, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, quando se tratar de exames de urgência ou emergência. 
16.5 Comunicar formalmente à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer situações que possam impossibilitar ou comprometer a execução dos serviços, 
apresentando a devida justificativa. 
16.6 Comprovar mensalmente a produção realizada ao Setor de Controle, Avaliação e Auditoria do 
Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado e da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
apresentação de relatórios detalhados contendo: 

❖   quantitativo de exames realizados; 

❖   tipos de exames; 

❖   período de execução; 

❖   demais informações necessárias ao controle e fiscalização contratual. 

16.7 Indicar preposto formalmente designado para representá-la durante a execução do contrato, 
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mantendo canal de comunicação permanente com a Administração. 
16.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira exigidas no processo licitatório. 
16.9 Garantir a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução contratual, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
16.10 Possuir sede ou filial instalada no Município de União – PI, devidamente regularizada junto 
aos órgãos competentes, a fim de assegurar a adequada prestação dos serviços e atendimento às 
demandas locais. 
16.11 Cumprir rigorosamente os prazos de liberação dos resultados dos exames, conforme 
estabelecido na ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO, parte integrante deste 
Termo de Referência, observando os prazos máximos ali definidos. 
16.12 Providenciar, às suas expensas, todos os recursos materiais, humanos, tecnológicos e 
logísticos necessários à perfeita execução dos serviços laboratoriais contratados, incluindo 
equipamentos, reagentes, insumos, materiais de coleta, transporte de amostras (quando aplicável), 
sistemas informatizados, manutenção preventiva e corretiva, bem como equipe técnica qualificada. 
Parágrafo único. Deverão estar inclusos no preço proposto todos os custos diretos e indiretos 
relacionados à execução contratual, tais como materiais, insumos, mão de obra, encargos sociais 
e trabalhistas, tributos, taxas, tarifas, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outras despesas 
necessárias ao integral e adequado cumprimento do objeto contratado, não sendo admitida 
cobrança adicional sob qualquer pretexto. 
16.13 Zelar pelo bom acolhimento e atendimento aos pacientes durante os procedimentos de coleta 
e orientação, observando os princípios da humanização e do respeito à dignidade da pessoa 
humana. 
16.14 O descumprimento das obrigações relativas ao local de execução, à continuidade da 
prestação dos serviços ou aos prazos de liberação dos resultados configura inadimplemento 
contratual, sujeitando a Contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no 
contrato. 
 
17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
17.2 Designar formalmente servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento, fiscalização 
e monitoramento da execução dos serviços laboratoriais contratados, nos termos da legislação 
vigente. 
17.3 Receber os serviços prestados pela contratada, mediante conferência dos relatórios de 
produção e verificação do cumprimento das condições estabelecidas no contrato e na proposta 
apresentada, para fins de ateste e liquidação da despesa. 
17.4 Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência e no contrato, promovendo o recebimento definitivo 
após a devida validação. 
17.5 Comunicar formalmente à contratada quaisquer imperfeições, falhas, inconsistências nos 
laudos ou irregularidades verificadas na execução dos serviços, para que sejam sanadas no prazo 
estabelecido. 
17.6 Efetuar o pagamento devido à contratada, no valor correspondente aos serviços efetivamente 
executados e devidamente atestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato. 
17.7 Fornecer as informações necessárias à adequada execução dos serviços, incluindo 
autorizações de exames, protocolos assistenciais e demais orientações pertinentes. 
 
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
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pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
18.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
18.3 Desta forma determino a abertura de procedimento licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO-PI, referente ao objeto deste termo, conforme 

a Lei. 
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Anexo III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056654.013-2026 
CREDENCIAMENTO Nº       /2026 
 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA ROCHA FURTADO E 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO-PI, com sede na Praça Barão de Gurguéia, 443, 

Centro, União-PI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n° 18.217.934/0001-45, 
neste ato representado pelo .............................., doravante chamado abreviadamente de 
CONTRATANTE e, a empresa .................................. doravante denominada CONTRATADA, têm justo 
e acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo /2026 – referente a contratação 
direta com base no valor, por meio de Credenciamento nº /2026, visando a contratação de .................. 
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao CONTRATANTE, 
que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo faz parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição, constando as referidas propostas na íntegra, no processo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
2.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, Execução, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
2.2- Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o Processo 
Administrativo nº /2025, Procedimento de Credenciamento nº /2026, sob o credenciamento e a proposta 
da Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá por ....................................... 
 
CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

 
4.1 - O valor contratado é de R$................................ 
 
4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
 
CLÁUSULA QUINTA — FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, após a finalização dos 
serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o vencimento, e 
sempre após a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta bancária em nome da 
CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros meios. 
 
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 
 
5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
 5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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CLÁUSULA SEXTA –DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

6.1 - Os serviços deveram ser prestados mediante autorização de serviço e deverá ser iniciado após a 
assinatura do contrato, junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.  
 
6.2 – Os serviços serão prestados, obedecerão à especificações contidos no Termo de Referência 
resumido (planilha de descrição do material) contido no presente processo de contratação, bem como 
as regras da praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de referência, nos 
locais indicados na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do contrato indicado no presente 
termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE  
 

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 
7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO: 
  

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato ou ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de pleno direito, mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de imputação das sanções previstas nos 
artigos 156, 157 e 158 da referida Lei. 
 
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do Contratante, 
conforme disposição do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, hipótese que também não caberá à Contratada 
qualquer tipo de indenização. 
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8.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou rescisão pelas 
disposições da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, observadas suas posteriores alterações, por 
suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. 
 
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada as sanções do art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis. 
 
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas como relevantes.  
 
CLÁUSULA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO:   

9.1 - O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse processo 
licitatório, tendo como fundamento legal, o art. 75, Incisos II da Lei n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 10.922, 
de 30 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
10.1  - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, por 12 (doze) meses, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
§ 1º - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

- São obrigações do Contratante, além das contidas no termo de referência: 
 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
11.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
11.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de XXXXXXX para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a: 

12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços para representá-lo na 
execução do contrato. 

12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

12.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

12.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.1.9 -  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

12.1.10  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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12.1.11 -           Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

12.1.15            Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  

12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

12.1.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

12.1.22 A empresa deverá ter sede ou filial instalada no Município de União – PI, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, devidamente regularizada junto 
aos órgãos competentes, a fim de assegurar a adequada prestação dos serviços e atendimento 
às demandas locais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS DE EXTINÇÃO E RESCISÃO 
 
14.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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14.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5            O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1          Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

   14.5.3           Indenizações e multas 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
 
15 .1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS ALTERAÇÕES 
 

16.1  - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4  - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

 
      18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de União - Piauí, como o único competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 – CENTRO – UNIÃO – PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

 
União-PI, ____ de ___________ de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
__________________________ 
GUSTAVO CONDE MEDEIROS 
Prefeito Municipal de União/PI 

 
 
 

____________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

 
Nome: _______________________________  
CPF: _________________________________  
Nome: _______________________________  
CPF: _________________________________  
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